
 

  

 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARICÁ 
COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

 

1ª ATA DE REALIZAÇÃO DA CONCORRÊNCIA N 05/2021 

Aos dez dias do mês de dezembro do ano de 2021, às 10h30min., no auditório da Secretaria de 

Desenvolvimento Econômico, situada na Rua Domício da Gama 65, sala 02 – Centro- Maricá/RJ, 

reuniu-se, sob a coordenação da Presidente Flávia Maria Nogueira Mattos estando presentes 

presencialmente e remotamente através dos links 

https://us05web.zoom.us/j/84731152001?pwd=aUtuK0g1QWNzcmc1V3UwVjNCdHlHUT09,  

https://us05web.zoom.us/j/85703826487?pwd=eVJZNDhRNjNodTVldUdGeWwwR2tnQT09 os 

membros, Cristiane Garcia do Nascimento, Jonathan Oliveira Rocha, Victor Andrade da Silveira, 

Luiz Fernando da Costa Azevedo, Marcos Assumpção Andrade, Barbara Costa Oliveira, Miriam 

Abrantes Salti de Carvalho e Gustavo Luiz Santana, para proceder a realização da Concorrência n.º 

05/2021, autorizado no presente processo, pela lavra do Ordenador de Despesa. Antes de 

iniciarmos o certame, registra-se a alteração do endereço da sessão, devido aos procedimentos de 

segurança tendo em vista o COVID-19, no qual buscou-se a realização em espaço mais amplo. 

Contudo não houve óbice às empresas participantes uma vez que todos foram recebidos no prédio 

da Prefeitura e devidamente informados da alteração, conforme anexo. Após tempo de tolerância 

em virtude da mudança de endereço, registra-se o comparecimento das seguintes empresas:  

CRATER CONSRTUÇÕES LTDA representada pelo Srº Douglas Santos Rafael, que entregou os 

documentos e se ausentou da sessão, MONOBLOCO CONSTRUÇÃO EIRELI EPP representada 

pelo Srª Márcia de Andrade Ribeiro Telles Faria, ENGE SERVICE ENGENHARIA E SERVIÇOS 

LTDA-EPP representada pelo Srº João Maurício José da Silva Nunes, tendo apresentando o 

documento de identidade original para fins de conferência, sendo devolvido posteriormente; 

empresa VIX CONSTRUTORA EIRELI representada pelo Srº Luiz Mário de Melo Santos e 

PIRES MATOS CONSTRUÇÕES EIRELI, representada pela Srª Josiane da Costa Souza. Em ato 

contínuo foram abertos os envelopes contendo a documentação de habilitação contendo o seguinte 

número de folhas: MONOBLOCO CONSTRUÇÃO EIRELI EPP 159 fls., sem contar a capa, 

https://us05web.zoom.us/j/84731152001?pwd=aUtuK0g1QWNzcmc1V3UwVjNCdHlHUT09
https://us05web.zoom.us/j/85703826487?pwd=eVJZNDhRNjNodTVldUdGeWwwR2tnQT09


sendo renumerado devido erro de contagem da empresa; CRATER CONSRTUÇÕES LTDA 238 

fls.; ENGE SERVICE ENGENHARIA E SERVIÇOS LTDA-EPP com 256 fls., sem contar a 

capa, contendo rasuras nas numerações, sendo renumerado devido erro de contagem da empresa; 

VIX CONSTRUTORA EIRELI com 259 fls. sem contar a capa, contendo rasuras nas numerações 

e PIRES MATOS CONSTRUÇÕES EIRELI com 248 fls. Em prosseguimento, foi disponibilizado 

toda documentação para fins de vista, de modo que esta CPL não se responsabiliza por possíveis 

abstenções.  Após, foi encerrada a sessão, ficando marcada o retorno para 17/12/2021 às 10h. Nada 

mais havendo a tratar, foi encerrada a sessão e, para constar, a presente ata que, após lida e acatada e  

assinada pela Presidente da CPL, Equipe de apoio e Licitantes presentes.  

 
FLÁVIA MARIA NOGUEIRA MATTOS 

                                                                          Presidente da CPL   
                                                                     Maricá, 10 dezembro de 2021. 
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